5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO TOTAL 139/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 386/2021

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido aqui o nobre Deputado Anderson — o Projeto é do Deputado Adelino —, o Deputado Anderson para proceder ao parecer.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Trata-se do Veto Total 139/2022 do Poder Executivo/Mensagem 396/2021. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1450/2021, de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Dispõe sobre os critérios a serem aplicados no manejo de passeriformes da fauna silvestre como animais de estimação, para todas as etapas de criação, manutenção, treinamento, transporte, transferência, exposição, aquisição, guarda, depósito, utilização e realização de torneios no Estado de Rondônia, vislumbrando a cultura manejo e criação e características peculiares da Região Norte”.” 
Esse Projeto já tem até o... Deixa eu encontrar o parecer, que eu acho que já está aqui dentro. 
“(...) Projeto de Lei nº 1450/2021 não fere a competência privativa do Governo do Estado, elencada no art. 65 da Constituição Estadual. 
Pelo exposto, entende-se que não há limitação constitucional à propositura de Projeto de Lei versando sobre a matéria aqui tratada, considerando que não estão previstos deveres, obrigações ou “permissões” ao Poder Executivo no que diz respeito à logística e operacionalização, assim como não exorbita a competência legislativa expressa na Constituição Federal.
Em análise ao projeto em comento, verifica-se a competência originária do Poder Judiciário Estadual em dispor sobre sua organização administrativa, bem como, em relação às suas receitas e despesas, sempre com o devido respeito aos limites legais. 
2- VOTO
Diante do exposto, conclui-se pela Rejeição do Veto Total, tendo em vista a inexistência de inconstitucionalidade e de impedimento ao regular prosseguimento do Projeto de Lei nº 1450/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, tendo em vista que se encontra amparado na legalidade e constitucionalidade.”
Senhor Presidente, esse é o parecer.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, Deputado Anderson. 
Antes de colocar em apreciação, falar para os deputados que nós temos 9 Projetos de Lei e 4 deles nominais. Então, reitero aí a presença de todos. Pessoal que está on-line, os deputados que estão on-line ficarem atentos a essas votações importantes. 
É o parecer do Deputado Anderson. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado. 

